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REQUERIMENTO Nº 07/26 

EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO CONSELHO MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (CMDCA) 

Exma. Sra. APROVADO 
Sônia Maria Vieira da Cunha Pinheiro Sala das Sessões ) (5 10 2/9 Q. 
Presidente da Câmara Municipal 

Matias Barbosa — MG PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL 

Senhora Presidente: 

O Vereador que a este subscreve, de acordo com as normas regimentais e apos 

ouvido o Plenério, requer a Excelentissima Senhora Presidente da Camara Municipal, oficiar 

o Conselho Municipal dos Direitos da Crianga e do Adolescente (CMDCA), solicitando 

prestagéo de contas detalhada, com fundamento no principio da transparéncia e no dever 

de publicidade dos atos da Administragéo Publica, acerca dos valores arrecadados por meio 

de destinagdo do Imposto de Renda nos ultimos 5 (cinco) anos, informando, de forma 

discriminada, os montantes arrecadados em cada exercicio. 

Requer, ainda, a prestagéo de contas dos valores recebidos e destinados pelo referido 

Conselho nos últimos 3 (trés) anos, com a devida indicagdo da origem dos recursos, das 

entidades, projetos, ações ou programas beneficiados, bem como dos respectivos critérios 

de destinagéo e aplicagéo. 

O presente requerimento justifica-se pela necessidade de assegurar transparéncia na 

gestéo dos recursos vinculados a politica de protegéo e promoção dos direitos da crianga e 

do adolescente, possibilitando ao Poder Legislativo e à sociedade o acompanhamento da 

correta arrecadação, destinagéo e utilização desses valores. 

Sabendo da importancia do Conselho Municipal dos Direitos da Crianga e do 

Adolescente e reconhecendo os relevantes servigos prestados em prol da proteção e do 

desenvolvimento integral das criangas e adolescentes de nosso municipio, é fundamental 

que haja ampla publicidade quanto a aplicagéo dos recursos que viabilizam tais ações, em
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observancia aos principios da legalidade, moralidade, eficiéncia e transparéncia 

administrativa. 

Sala das Sessões, 16 de margo de 2026. 

Diegoçgamasceno Milioni 
- Professor Diego Milioni - 

Vereador


